
Documentação necessária para a solicitação de isenção da
taxa:

I. Cópia   digitalizada   da   Carteira   de   Identidade   e   do
Cadastro de Pessoa Física (CPF);

II. Declaração   digitalizada   da   instituição   de   ensino  ou
certificado   de   conclusão   do   Ensino   Fundamental   ou   do
Ensino   Médio,   conforme   o   caso,  comprovando  que  o
candidato é de escola pública;

III. Documento   comprobatório   de   renda   familiar
digitalizado   em   um   arquivo   único   em   PDF (apresentar
somente  aquele  que  corresponde  à  situação  do
candidato):

• Cópia   do   documento   que   contenha o   Número   de
Identificação Social (NIS) atribuído pelo Cadastro Único
para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico)
e cópia atualizada do comprovante do saque bancário
do programa pelo qual a família é beneficiada;

• Empregado   de   empresa   privada:     cópia   do
contracheque   atualizado   ou   cópia   da   Carteira   de
Trabalho   e   Previdência   Social   (CTPS)   -   páginas   que
contenham   fotografia,   identificação   e   anotações   do
último   contrato   de   trabalho   (com   as   alterações
salariais)   e   da   primeira   página   subsequente   em
branco;

• Servidor público:    cópia do contracheque atual;

• Desempregado:     cópia   da   Carteira   de   Trabalho   e
Previdência   Social   (CTPS)   -   páginas   que   contenham



fotografia, identificação e anotações de nenhum ou do
último   contrato   de   trabalho   e   da   primeira   página
subsequente em branco;

• Autônomo:     carnê   de   contribuição   individual,
contribuição   sindical  ou  declaração   da   atividade
exercida com a remuneração especificada (ANEXO V);

• Trabalhador   rural:     declaração   oficial   do   sindicato,
associação  ou   similar,  especificando  a   renda  mensal
recebida;

• Pescador:     carteira   de   pescador   profissional   e
declaração   do   sindicato,   associação   ou   similar,
especificando a renda mensal recebida ou documento
correspondente;

• Pessoa sem renda:     declaração de pessoa sem renda
(ANEXO VI);

• Aposentado   ou   pensionista:     contracheque   ou
recebimento bancário ou cópia do cadastro do INSS.


